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ILUSTRÍSSIMO SR(A). PREGOEIRO(A) 
E COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO-SP. 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO, REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2026 
PROCESSO Nº 052/2026/PMES  
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de Suplementos Alimentares, destinados ao atendimento da 

Farmácia de Alto Custo Municipal, com o objetivo de garantir o abastecimento contínuo e eficiente desses insumos, 
essenciais para o suporte nutricional de pacientes com necessidades clínicas específicas atendidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Socorro/SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – 
Termo de Referência do Edital. 
 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
   ROSILENE VIEIRA LOPES EPP, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.279.430/0001-48, domiciliada na Av. José Soares de Araújo, nº 285, Jd. Califórnia, Patos de Minas – MG, 
CEP 38.703-103, neste ato representada por seu representante legal, Sra. ROSILENE VIEIRA LOPES, portador da 

Carteira de Identidade n.º MG 14.524.107 SSP/MG e do CPF 072.652.766-12,  já qualificado neste processo vem, 
respeitosamente com fulcro na Lei nº 10.520/02 e demais legislações pertinentes, até Vossas Senhorias, para, 
tempestivamente, interpor RECURSO, contra a decisão desta renomada Comissão que Equivocadamente 
Desclassificou nossa empresa, demonstrando os motivos de seu inconformismo, mediante as razões de fato e 

direito a seguir aduzidas 

 
            I – Da Tempestividade 
 

De início, verifica-se que as Razões ora apresentadas preenchem os requisitos da tempestividade, pois o 
prazo se abriu em 08/05/2026 com prazos de apresentações até 13/05/2026, sendo concluído no dia de hoje 
11/05/2026.  

 

 

 
 

 
Portanto essa peça é tempestiva. 

 
 

II – Dos Fatos  
 
      Trata-se do referido pregão acima, onde fomos desclassificados com o seguinte argumento: 
 

 
 

 
Ocorre que a análise deve ter sido feita de forma equivocada, esclarecemos isso no chat durante a sessão do 

certame.  
 
Vejamos: 
 
Do objeto solicitado em edital: 
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 EXPLICAÇÃO DO CALCULO CORRETO VIA CHAT: 
 

06/05/2026 17:23:25 Participante 18958983 - Senhor(a) pregoeira o cálculo da gordura saturada foi feita de 

forma errada 

06/05/2026 17:24:10 Participante 18958983 - vocês estão calculando gordura saturada em cima da gordura 

total, pra achar o valor em % correto tem que calcular gordura saturada em cima da dose de 100 ml 

06/05/2026 17:25:05 Participante 18958983 - consigo mostrar o calcula correto pra vocês 

06/05/2026 17:27:02 Participante 18958983 - 1g de gordura equivale a 9 de kcal sendo assim o cálculo 

correto seria (1,6 x 9 = 14,4) continuando 14,4 dividido pela quantidade de kcal por dose que e (200 kcal) 

06/05/2026 17:27:41 Participante 18958983 - que da 0,072 x 100 pra achar a porcentagem 

06/05/2026 17:28:01 Participante 18958983 - que dá exatamente 7,2% 

06/05/2026 17:28:19 Participante 18958983 - ou seja nossa formula atende o solicitado em edital 

06/05/2026 17:29:47 Participante 18958983 - nossa formula tem o teor de gordura saturada menor que 10 

% 

06/05/2026 17:36:49 Participante 18958983 - se calcular gordura saturada em cima da própria gordura total 

o valor sempre vai ser exorbitante 

06/05/2026 17:38:00 Participante 18958983 - pois, você está calculando a % da gordura em cima da 

própria gordura e não em relação a dieta/formula 

06/05/2026 17:41:32 Participante 18958983 - poderia avaliar novamente nossa formula? 

06/05/2026 17:42:02 Participante 18958983 - desde já agradeço. 

 
 

Produto ofertado por nossa empresa, foi apresentado ficha técnica, mas segue novamente no final deste 
recurso e link da fábrica: 

 

https://www.mundodanone.com.br/nutri-r-2-1000ml/p 
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III – Do Mérito 

 
Após o pedido de reavaliação do formula ofertada, foi acatado o pedido: 
 

 
 
 
Em seguida, após o retorno da sessão, foi informado a reanalise pela responsável técnica, o produto ofertado 

atende e foi aprovado. Segue: 
 

 

 
 
 
Assim, os prazos recursais se cumprem apenas para conclusão dos trâmites do processo para 

homologação/adjudicação: 
 

 
 
 
O instrumento convocatório ou edital da licitação é o documento que concentra todas as regras destinadas a 

regulamentar o processo licitatório e o processo da contratação pública. Portanto cumprimos fielmente o que foi 
solicitado em edital. 
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Por fim, a empresa Rosilene Vieira Lopes EPP expressa seus votos de respeito por V. Sas. e pelo nobre 

Departamento De Licitações e Compras e da SOCORRO-SP, e permanece à disposição para eventuais 
esclarecimentos, está tudo certo e legal. 
 
 

 
IV – DO PEDIDO 

 

    
   Posto isso, requer o conhecimento do presente Recurso e que no Mérito seja julgado PROCEDENTE, com 

efeito para reconhecendo-se a Ilegalidade da Decisão Hostilizada, como de rigor, admita-se a RECLASSIFICAÇÃO 
da Recorrente, revertendo o ato de desclassificação do referido certame para prosseguir no processo. 
 
 

Outrossim, lastreada as razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação mantenha nossa 
habilitação e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, que encaminhe o presente contra recurso para apreciação 
por autoridade hierarquicamente superior, em conformidade com o art. 165, da Lei n° 14.133/2021. 
 
 

   Nestes termos; 
 
   Pede Deferimento. 

 
 

 

Patos de Minas-MG, 11 de Maio de 2026. 

 
 

 

 

 

 
ROSILENE VIEIRA 
LOPES:102794300
00148

ROSILENE VIEIRA 
LOPES:10279430
000148
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